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EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
EMPREENDIMENTO EDIFÍCIO BARÃO DE ALGARVE

GALFARO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, situada na Rua Cantagalo, 1564 – Tatuapé – São 
Paulo/SP, C O N V O C A por este Edital, os Srs. Adquirentes do EMPREENDIMENTO EDIFÍCIO BARÃO 
DE ALGARVE para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se presencialmente no dia 
27/09/2023, na Rua Cantagalo, 1564 – Tatuapé – São Paulo/SP, às 18h em primeira convocação e às 18h30 em 
segunda convocação. Para isto, é preciso que os adquirentes compareçam ao local indicado. Nesta assembleia 
será deliberada a seguinte Ordem do Dia:

1. Esclarecimentos sobre o Patrimônio de Afetação;
2. Eleição da Comissão de Representantes;
3. Nomeação da empresa de Auditoria Independente;
4. Outros assuntos de interesse

A Assembleia instalar-se-á em primeira convocação com a presença de dois terços dos adquirentes com 
pagamentos em dia e em segunda convocação com qualquer número de presentes.

Atenciosamente,
LEVI MECA GALFARO

GALFARO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 
Aviso de ABERTURA de Licitação – Pregão Eletrônico nº. 063/2023; Objeto: Prestação de serviços contí-
nuos de preparo e distribuição de alimentação balanceada e em condições higiênico-sanitárias adequadas, aos 
alunos regularmente matriculados na Rede Pública Municipal - Entrega das Propostas: a partir de 12/09/2023 
às 08h00 - Data de Abertura das Propostas: 22/09/2023 às 09h00 no site https://www.gov.br/compras/pt-br/  - 
Edital disponível no site supra e na página eletrônica do município: http://www.vgsul.sp.gov.br/transparencia/
compras-e-licitacoes/editais-de-licitacao - Informações pelo e-mail: grupo.licitacoes@vgsul.sp.gov.br. Carlos 
Eduardo Martins - Diretor de Licitações e Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRINHA
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 053/2023 TORNA PÚBLICO, OBJETO: TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO, 
destinado à FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE DOCES E CONGÊNERES DESTI-
NADOS AS DATAS COMEMORATIVAS REALIZADAS PELO MUNICÍPIO DE BARRINHA, conforme especificações contidas no 
edital que regula o certame. Informa-se ainda que o credenciamento e os envelopes de propostas e habilitação deverão 
ser entregues junto ao Protocolo Geral da Municipalidade até as 08:45 hs do dia 22 de setembro de 2023, sendo que a 
sessão de julgamento se iniciará as 09:15 hs. O instrumento convocatório e seus anexos poderão ser retirados ou con-
sultados na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, situada no endereço acima mencionado, de segunda às sextas 
feiras das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas, bem como no site do município www.barrinha.sp.gov.br. 
Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone (0XX16) 3943-9400. Barrinha/SP, aos 11 de setembro de 
2023. JOSÉ MARCOS MARTINS -Prefeito Municipal
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO.  
Art. 887, § 3º/CPC 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 3ª VARA
CÍVEL DO FORO REGIONAL DO BUTANTÃ. Processo: nº 1000566-22.2021.8.26.0704.
Executados: PEDRO THOMAZONI, ANDREA PEREIRA VILAÇA THOMAZONI. Direitos
Fiduciários sob o apartamento nº 122, localizado no 12ºandar ou 13º pavimento do Edifício
Maison Grenoble, à Rua Nilza Medeiros, nº 490 São Paulo/SP com 88,5715m² com uma vaga de
garagem. Contribuinte nº 12322701407. Descrição completa na Matrícula nº 56.834 do 18º CRI de
São Paulo/SP. Lance mínimo R$ 250.206,51 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização).
DATA DA PRAÇA - começa em 17/10/2023 às 11h00min, e termina em 17/11/2023 às
11h00min.Ficam os executados PEDRO THOMAZONI, ANDREA PEREIRA VILAÇA THOMAZONI,
bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), credor(a) fiduciário BANCO
SANTANDER(BRASIL) S/A e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não
seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 11/03/2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1025091-83.2021.8.26.0602. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Sorocaba, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Scaf de Molon, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) INIVALDO LUIZ DE ALMEIDA JUNIOR, Brasileiro, Casado, Comerciante, CPF 
21910070823, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Ciências e Letras Ensino Ltda. e outro, alegando 
em síntese: que a autora é credora da ré, na importância de R$ 30.547,13, por força do inadimplemento das parcelas 
oriundas do contrato de prestação de serviços educacionais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos 28 de março de 2023. 

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Araraquara – SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados JULIA ANGELINA SANCHES GIRO, inscrita no CPF/MF sob o nº 032.317.008-09; FELIPE
GIRO, inscrito no CPF/MF sob o nº 318.660.148-70; ANDRÉ GIRO, inscrito no CPF/MF sob o nº 338.718.788-20; TALITA CARRIERE OLIVI GIRO,
inscrito no CPF/MF sob o nº 357.048.548-00; FLÁVIO GIRO, inscrito no CPF/MF sob o nº 376.870.648-60; bem como seus cônjuges se casados
forem. O Dr. João Battaus Neto, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Araraquara - SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que
o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da
Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por BANCO DO BRASIL S/A em face de JULIA ANGELINA SANCHES GIRO - processo nº
1006570-10.2019.8.26.0037 – controle nº 574/2019, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:
DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada
verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na
rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as
fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao
e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que
a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta
e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início
no dia 22/09/2023 às 15:00 h e se encerrará dia 25/09/2023 às 15:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação;
não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 25/09/2023 às 15:01 h e se encerrará
no dia 17/10/2023 às 15:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO
– O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP
sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por
cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet,
através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS: Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos
de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem
como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO
PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento
do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados
na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br
(Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão
se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo
o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento
de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a
resolução da lide. A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá
sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso
de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O
inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos
os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá
pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida
ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação
judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão
do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por
e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e
Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço
constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: LOTE ÚNICO: MATRÍCULA
Nº 615 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ARARAQUARA/SP - IMÓVEL: Um terreno distando 30 metros da Rua
Prudente de Moraes e 78 metros da Rua Rodrigues “lves, que mede doze (12) metros de frente por trinta (30), digo por trinta e seis (36) metros da frente
aos fundos, ou seja 432 ms2; sem benfeitorias, situado do lado par da rua 30 de Dezembro confrontando pela frente com a Rua 30 de Dezembro, de um
lado com João Giro, de outro lado com Orlando Valdiviesso e nos fundos com João iro e Antônio Banhato, localizado no Distrito e Município de Nova Europa,
Comarca de Araraquara. Consta na Av.05 desta matrícula que foi construído no terreno, um prédio residencial que recebeu o n. 166 do emplacamento
da Rua Trinta de Dezembro. Area construída: 264,99m2. Consta na Av.11 desta matrícula a existência da Ação de Execução de Titulo Extrajudicial,
Processo nº 1014224-48.2019.8.26.0037, em trâmite na 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Araraquara/SP, requerida por AGRIPETRO TRANSPORTE
E COMÉRCIO DE COMBUSTIVEL LTDA contra TALITA CARRIERE OLIVI e Outros. Consta na Av.12 desta matrícula que nos autos da Ação de
Execução Civil, Processo nº 001111458201998260037, em trâmite na 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Araraquara/SP, requerida por BANCO DO
BRASIL S.A contra JULIA ANGELINA SANCHES GIRO, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta
na Av.13 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeados depositários os executados; e MATRÍCULA Nº 616 DO 2º
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ARARAQUARA/SP - IMÓVEL: Um terreno urbano, distando 42 metros da Rua Prudente
de Moraes e 66 metros da Rua Rodrigues Alves, que mede doze (12) metros de frente por trinta e seis (36) metros da frente aos fundos, ou seja, 432
ms2 sem benfeitoria situado do lado par da Rua 30 de dezembro confrontando pela frente com a Rua 30 de dezembro de um lado com o imóvel objeto da
matrícula n. 615, de outro lado com Hainz Hinkedmen e nos fundos com Antônio Banhato. Consta na Av.06 desta matrícula a existência da Ação de
Execução de Titulo Extrajudicial, Processo nº 1014219-26.2019.8.26.0037, em trâmite na 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Araraquara/SP, requerida
por COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTOS RURARIS contra TALITA CARRIERE OLIVI e Outros. Consta na Av.07 desta matrícula
a existência da Ação de Execução de Titulo Extrajudicial, Processo nº 1014218-41.2019.8.26.0037, em trâmite na 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de
Araraquara/SP, COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTOS RURARIS contra TALITA CARRIERE OLIVI e Outros. Consta na Av.08 desta
matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 1001349.31.2019.8.26.0037, em trâmite na 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de
Araraquara/SP, requerida por BANCO BRADESCO S.A contra JULIA ANGELINA SANCHES GIRO, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo
nomeada depositária a executada. Consta na Av.09 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 1008573-35.2019.8.26.0037,
em trâmite na 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Araraquara/SP, requerida por AGROTEC SP COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA contra
JULIA ANGELINA SANCHES GIRO, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta na Av.10 desta
matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 10049502620208260037, em trâmite na 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Araraquara/
SP, requerida por COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTOS RURARIS contra JULIA ANGELINA SANCHES GIRO, foi arrestado o imóvel objeto
desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta na Av.11 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo
nomeados depositários os executados. Contribuinte nº 000000638. Valor da Avaliação deste lote: R$ 1.035.000,00 (Um milhão e trinta e cinco
mil reais) para março de 2023, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Consta às
fls. 660 dos autos que os imóveis situam-se na zona urbana da cidade de Nova Europa SP, com limites contíguos, formando 1 (um) único imóvel de
impossível dissociação por conta da construção, é localizado no número 166 no lado par da rua 30 de Dezembro entre as ruas Prudente de Moraes e Rodrigues
Alves, na quadra completada pela rua 13 de Maio. Consta às fls. 662 que trata-se de um imóvel residencial, com seu respectivo terreno com área total
de 864,00 m2, e Área construída de 375,80 m2, conforme lançamento no espelho de IPTU / 2022.  Débito desta ação no valor de R$ 409.570,83 (abril/
2023). Araraquara, 15 de agosto de 2023. João Battaus Neto - Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027262-90.2019.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara
Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Celso Alves de Rezende, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, por meio do
presente Edital, a Juliana Raeder Pinto, CPF/CNPJ nº. 268.878.408-04, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial
por parte de Banco Bradesco S.A., alegando, em síntese, ser credor da quantia certa, líquida e exigível no importe de R$ 56.360,47,
representada por Título Executivo Extrajudicial (Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Pessoal, Carteira/Contrato nº 348/9125823)
celebrado entre as partes, devidamente atualizada até 19/07/2019, da qual se encontra(m) inadimplentes. Por estar(em) o(a)(s)
executado(a)(s) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por Edital, para os atos e termos da ação proposta, a fim
de que, no prazo de 03 (três) dias, efetue(m) o pagamento da dívida reclamada com a petição inicial, custas e despesas processuais,
consoante o disposto no artigo 829 do Código de Processo Civil, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da
dívida (Art. 827), que, em caso de pagamento integral no prazo declinado poderá ser reduzido pela metade (Art. 827, § 1º). Alternativa-
mente, mediante o depósito de 30% do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% ao mês. Poderá(ão), ainda, o(s) executado(s), oferecer Embargos à
Execução, independentemente de penhora, caução ou depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do artigo 231 do
Código de Processo Civil, distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes. Não sendo ofereci-
dos os embargos à execução, o executado será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
Edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campinas/SP, aos 11
de abril de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE - VERSÃO RESUMIDA
PARA PUBLICAÇÃO.  Art. 887, § 3º/CPC

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. 29ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital, Estado de São Paulo.
Processo nº 0192943-94.2007.8.26.0100. Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-
PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA (CNPJ 07.727.002/0001-26). Requeridos: VECTRON ELETRÔNICA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA (CNPJ 68.214.659/0001-84), FERNANDO JOSÉ KOJIMA (CPF 012.254.248-79), RUBENS BORGHI FILHO
(CPF 267.200.868-04). Credor(es) e/ou interessado(s): TERESA CRISTINA SERRA DAMIANO BORGHI (CPF 990.502.348-87),
EDIFÍCIO SAN FRANCISCO, MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. 1ª Praça começa em 25/09/2023, às 14hs00min, e termina em 28/09/
2023, às 14hs00min e; 2ª Praça começa em 28/09/2023, às 14hs01min, e termina em 18/10/2023, às 14hs00min. Bens a serem
leiloados: LOTE 1 – Vaga nº 5, do tipo médio, para estacionamento de um automóvel de tamanho médio, na garagem localizada no 2º
subsolo do “Edifício San Francisco”, situado na Rua Raul Pompéia, nº 929 com descrição completa na Matrícula nº 101.159 do 2º CRI
da Comarca de São Paulo/SP. Ônus: Constam ônus, vide edital completo. Lance mínimo na 1ª Praça: R$ 43.552,05* - Lance mínimo
na 2ª Praça: R$ 26.131,23* - 60% do valor de avaliação. *atualizado até 08/2023. LOTE 2 – Vaga nº 6, do tipo médio, para estacionamento
de um automóvel de tamanho médio, na garagem localizada no 2º subsolo do “Edifício San Francisco”, situado na Rua Raul Pompéia,
nº 929 com descrição completa na Matrícula nº 101.160 do 2º CRI da Comarca de São Paulo/SP. Ônus: Constam ônus, vide edital
completo. Lance mínimo na 1ª Praça: R$ 43.552,05* - Lance mínimo na 2ª Praça: R$ 26.131,23* - 60% do valor de avaliação. *atualizado
até 08/2023. Comissão da Leiloeira: + 5% sobre o valor da arrematação. Leiloeira: Priscila da Silva Jordão - JUCESP 1.081. Ficam os
requeridos VECTRON ELETRÔNICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (CNPJ 68.214.659/0001-84), FERNANDO JOSÉ KOJIMA
(CPF 012.254.248-79), RUBENS BORGHI FILHO (CPF 267.200.868-04), bem como seu cônjuge TERESA CRISTINA SERRA
DAMIANO BORGHI (CPF 990.502.348-87), do interessado EDIFÍCIO SAN FRANCISCO, do credor tributário MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO e demais interessados INTIMADOS das designações supra, bem como da(s) penhora(s) realizada(s), caso não seja(m)
localizado(s) para a intimação pessoal/postal. O presente edital é publicado em seu formato resumido, nos termos do Art. 887, §3º do
CPC. Para acessar o edital completo e demais informações, acesse: www.gaialeiloes.com.br ou ligue (11) 3135-5689. São Paulo, 29 de
agosto de 2023.

1ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados e depositários ESPÓLIO DE TELMA DO CARMO FONTES, inscrita no CPF/MF sob
o nº 669.375.238-15; representada pela curadora especial MARIANA MANIZ MEIRELLES REAIS, inscrita na OAB/SP 211.389; bem como seu
marido DIAMANTINO DARCIO RODRIGUES FONTES, inscrito no CPF/MF sob o nº 000.566.218-41; RODRIGO DO CARMO FONTES, inscrito no
CPF/MF sob nº 261.477.718-84; e RICARDO DO CARMO FONTES, inscrito no CPF/MF sob nº 273.291.508-43; dos proprietários ESPÓLIO DE
BRUNO STIER, na pessoa de sua inventariante e por si RITA ALTORFER STIER, inscrita no CPF/MF sob o nº 151.871.138-36; e do interessado
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MARQUES DE TOLEDO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 53.999.546/0001-64. O Dr. Guilherme Silva e Souza, MM. Juiz
de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão dos bens imóveis,
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada
por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MARQUES DE TOLEDO em face de ESPÓLIO DE TELMA DO CARMO FONTES e outros - Processo nº 0234291-
27.2009.8.26.0002 – Controle nº 3215/2009, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL
- O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas
condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial
de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição
detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação
nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco
do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia
22/09/2023 às 16:00 h e se encerrará dia 25/09/2023 às 16:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo
lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 25/09/2023 às 16:01 h e se encerrará no dia
17/10/2023 às 16:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do valor da avaliação de acordo com o V. Acórdão
2020488-39.2023.8.26.0000 (fls.1057/1061). DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello
Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No
2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até
a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS
– Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos que serão subrogados
no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também
serão subrogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço
do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável,
sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando
de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo
respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o
pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar
o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas
condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo
M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS
- Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas;
O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo
ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante
deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão
devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por
determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento
da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será
enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo
Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço
constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE ÚNICO: DIREITOS
DA MATRÍCULA Nº 78.260 DO 15º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: O apartamento nº 162,
localizado no 16º andar e na cobertura do Edifício Marques de Toledo, sito na Avenida Santo Amaro nº 5328, no 30º Subdistrito Ibirapuera do tipo duplex,
contendo a área real privativa coberta de 169,15 metros quadrados, a área real privativa descoberta de 43,16 metros quadrados, encerrando a área real
privativa de 212,31 metros quadrados, a área comum de 122,13 metros quadrados, perfazendo a área total de 334,44 metros quadrados, correspondendo-
lhe a fração ideal de 2,0793%. Consta no R.02 desta matrícula que nos autos da Ação de Cobrança, Processo nº 1862/97, em trâmite na 5ª Vara Cível
do Foro Regional de Santo Amaro/SP, requerida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MARQUES DE TOLEDO contra ESPÓLIO DE BRUNO STIER e outra,
foi penhorado o imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta no R.03 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução
Fiscal, Processo nº 576.405/97, em trâmite no Ofício das Execuções Fiscais e Municipais da Capital/SP, requerida por PREFEITURA DO MUNICÍPÍO
DE SÃO PAULO contra BRUNO STIER e outra, foi arrestado o imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário HÉLIA RAMOS DESCHAUER. Consta
no R.04 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Fiscal, Processo nº 605.678-4/98-3, em trâmite no Ofício das Execuções Fiscais e Municipais
da Capital/SP, requerida por MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO contra BRUNO STIER e outra, foi arrestado o imóvel desta matrícula, sendo nomeado
depositário PAULO CESAR BETTINI. Consta na Av.05 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário
o executado. Consta na Av.06 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Fiscal, Processo nº 6010411, requerida por PROCURADORIA GERAL
DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO contra RITA ALTORFER STIER foi penhorado o imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado.
Contribuinte nº 085.017.0566-7. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 599.063,66 e débitos
de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 8.013,70 (21/08/2023). DIREITOS DA MATRÍCULA Nº 78.261 DO 15º CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Uma vaga sob o nº 29, do tipo “G”, localizada no subsolo do Edifício Marques de Toledo,
sito na Avenida Santo Amaro nº 5328, no 30º Subdistrito Ibirapuera, contendo a área real/privativa de 22,80 metros quadrados, a área real comum de 23,18
metros quadrados, perfazendo a área real total de 45,98 metros quadrados, correspondendo-lhe a fração ideal de 0,2155% e é destinada a guarda de dois
veículos de passeio. Consta no R.02 desta matrícula que nos autos da Ação de Cobrança, Processo nº 1862/97, em trâmite na 5ª Vara Cível do Foro
Regional de Santo Amaro/SP, requerida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MARQUES DE TOLEDO contra ESPÓLIO DE BRUNO STIER e outra, foi penhorado
o imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.04 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Fiscal, Processo
nº 717.083/97, em trâmite no Ofício das Execuções Fiscais e Municipais da Capital/SP, requerida por MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO contra ESPÓLIO
DE BRUNO STIER foi penhorado o imóvel desta matrícula. Consta na Av.05 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo
nomeado depositário o executado. Consta na Av.06 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Fiscal, Processo nº 6010411, requerida por
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO contra RITA ALTORFER STIER foi penhorado o imóvel desta matrícula, sendo nomeado
depositário o executado. Contribuinte nº 085.017.0597-7. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de
R$ 5.077,07 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 725,80 (21/08/2023). E DIREITOS DA MATRÍCULA Nº 78.262 DO 15º CARTÓRIO
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Uma vaga sob o nº 47, do tipo “D”, localizada no subsolo do Edifício
Marques de Toledo, sito na Avenida Santo Amaro nº 5328, no 30º Subdistrito Ibirapuera, contendo a área real/privativa de 12,50 metros quadrados, a área
real comum de 14,70 metros quadrados, perfazendo a área real total de 27,20 metros quadrados, correspondendo-lhe a fração ideal de 0,1272% e é destinada
a guarda de um único veículo de passeio. Consta no R.02 desta matrícula que nos autos da Ação de Cobrança, Processo nº 1862/97, em trâmite na
5ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, requerida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MARQUES DE TOLEDO contra ESPÓLIO DE BRUNO STIER
e outra, foi penhorado o imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta no R.03 desta matrícula que nos autos da Ação de
Execução Fiscal, Processo nº 799.092-8/98-1, em trâmite no Ofício das Execuções Fiscais e Municipais da Capital/SP, requerida por MUNICIPALIDADE
DE SÃO PAULO contra ESPÓLIO DE BRUNO STIER e outra, foi arrestado o imóvel desta matrícula, sendo nomeada depositária HÉLIA RAMOS
DESCHAUER. Consta na Av.04 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta
na Av.05 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Fiscal, Processo nº 6010411, requerida por PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
DE SÃO PAULO contra RITA ALTORFER STIER foi penhorado o imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº
085.017.0615-9. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 3.060,51 e débitos de IPTU para o exercício
atual no valor de R$ 436,80 (21/08/2023). Avaliação deste lote: R$ 2.287.254,00 (dois milhões duzentos e oitenta e sete mil duzentos e cinquenta
e quatro reais) para agosto de 2023, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito
desta ação no valor de R$ 1.255.761,27 (setembro/2022). São Paulo, 21 de agosto de 2023. Dr. Guilherme Silva e Souza. Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1050108-78.2021.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Eurico Leonel Peixoto Filho, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GISELE XAVIER SOUZA DA SILVA, Brasileira, Divorciada, Contadora, RG 400396622,
CPF 31175934895, que lhe foi proposta uma ação de Cobrança, sob Procedimento Comum Cível por parte de Strong
Consultoria Educacional Ltda. e Fundação Getúlio Vargas, objetivando a condenação da ré ao pagamento do montante
de R$ 48.610,81, referente ao débito decorrente do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais nº 1-4926/08122014,
para realização de um curso de pósgraduação latu senso. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de quinze dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de julho de 2023.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1004712-27.2016.8.26.0302 O MM. Juiz 
de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Jaú, Estado de São Paulo, Dr. Guilherme Eduardo Mendes Tar-
cia e Fazzio, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos CLAUDINA INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA, 
CNPJ 50.758.762/0001-20, PEDRO BIANCO FILHO, CPF 559.631.888-49, VERA LÚCIA OMETTO 
BIANCO, CPF 096.320.458-07, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Banco do Bra-
sil S/A, alegando em síntese: "As partes celebraram contrato de cambio de compra nº 10/006439 no 
valor de US$ 46.000,00,correspondente a R$ 84.437,60 para liquidação até o dia 03.06.2011, porém a 
ré não cumpriu com a obrigação até o presente momento". Encontrando-se os réus em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente respos-
ta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Jaú, aos 11 de outubro de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1037674-12.2017.8.26.0224 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Beatriz de Sou-
za Cabezas, na forma da Lei, etc. SECRETARIA DA 4ª VARA CÍVEL DO FORO DE GUARU-
LHOS/SP.EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. PROCESSO N. 
10376741220178260224 – AÇÃO MONITÓRIA, no qual figura como Autor: BANCO DO BRASIL S/A, 
CNPJ 00.000.000/0001-91 e Réus: SUTAITRANSPORTES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ sob o n.º 69.311.173/0001-27 e SUELI APARECIDA ANTONIO, brasileira, sol-
teira, administradora, inscrita no CPF sob o nº 679.867.068- 72, ambos com endereço em lugar incerto 
e não sabido, para, expirado o prazo deste edital, adimplirem com o débito oriundo da “CONTRATO DE 
ABERTURA DE CRÉDITO – BB GIRO EMPRESA FLEX” nº 680.201.907, para disponibilização de 
crédito rotativo, com vencimento final em 06/08/2017, cujo valor é de R$ 156.897,24 (cento e cinquenta 
e seis mil oitocentos e noventa e sete reais e vinte e quatro centavos); ou no mesmo prazo apresentar 
contestação será julgada procedente a ação e convertido o feito em execução. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Guarulhos, aos 14 de agosto de 2023. 
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